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CENTRO UNIVERSITÁRIO FMABC 

MANTIDO PELA FUNDAÇÃO DO ABC 

 
 
 
 

S E X T O  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  

P R O C E S S O  S E L E T I V O  P A R A  R E S I D Ê N C I A  M É D I C A  N º  0 1 / 2 0 2 5  

 
O Centro Universitário FMABC, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a 
Retificação ao Edital de Abertura nº 01/2025, do PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA, conforme as regras e 
condições constantes neste Edital.  
 
Art. 1º Fica RETIFICADO os itens do Edital de Abertura abaixo descritos, passando a conter a seguinte redação: 
 
Onde se lê: 
 
1.1. Este processo seletivo destina-se ao preenchimento das seguintes vagas: 
 
1.1.2. ESPECIALIDADES COM EXIGÊNCIA DE PRÉ-REQUISITO EM CIRURGIA GERAL OU PRÉ-REQUISITO EM ÁREA 
CIRÚRGICA BÁSICA 

 

PROGRAMA (PRM) VAGAS OFERTADAS DURAÇÃO 

Cirurgia Aparelho Digestivo 02 02 anos 

Cirurgia Pediátrica 01 03 anos 

Cirurgia Plástica 04 03 anos 

Cirurgia Vascular 06 02 anos 

Coloproctologia 02 02 anos 

Urologia 04 03 anos 

 
6.27. Será realizada a análise de curriculum vitae, dos candidatos habilitados na prova objetiva, em número de cinco vezes o número 
de vagas credenciadas em cada programa de residência médica, sendo esses os candidatos que obtiverem as maiores notas na 
prova objetiva. 
 
 
Leia-se: 
 
1.2. Este processo seletivo destina-se ao preenchimento das seguintes vagas: 
 
1.1.2. ESPECIALIDADES COM EXIGÊNCIA DE PRÉ-REQUISITO EM CIRURGIA GERAL OU PRÉ-REQUISITO EM ÁREA 
CIRÚRGICA BÁSICA 

 

PROGRAMA (PRM) VAGAS OFERTADAS DURAÇÃO 

Cirurgia Aparelho Digestivo 02 02 anos 

Cirurgia Pediátrica 01 03 anos 

Cirurgia Plástica 04 03 anos 

Cirurgia Vascular 06 02 anos 

Coloproctologia 02 02 anos 

Urologia 06 03 anos 

 
6.27. Todos os candidatos inscritos poderão enviar a documentação comprobatória do curriculum vitae, sendo que, somente terão 
os documentos analisados os candidatos que obtiverem a pontuação mínima estabelecida no subitem 7.2.1., além de não serem 
eliminados por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2024. 
 

Centro Universitário FMABC 
Secretaria de Saúde da PMSBC 

 


